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   TERMO DE ADJUDICAÇÃO     
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 019/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 

especial ao constante da Lei (Federal) nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, 
R  E  S  O  L  V  E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 12/04/2023, às 13h30min na modalidade Pregão 
Presencial nº. 019/2023, Processo Administrativo nº. 047/2023, que teve por objeto a escolha da proposta 
mais vantajosa por meio de registro de preços para aquisição de fórmula infantil, alimentação enteral e oral, 

levando em consideração a necessidade destes produtos para a Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, 
em conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo 

menor preço por item, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial. 
ADJUDICO, às empresas vencedoras: CLINICA NUTRICIONAL LTDA, CNPJ. Sob o nº 05.155.405/0001-
12, situada na Rua Dr. Antônio Alves Arantes, 429, Conj. 06, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo 

Grande/MS, CEP: 79.040-100, os itens: 19195, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais); 22940, no valor 
de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) e 22941, no valor de R$ 1,42 (um real e quarenta e dois 

centavos); IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ. Sob o nº 
06.158.509/0001-43, situada na Rua Spipe Calarge, 443, Bairro Jardim TV Morena, na cidade de Campo 
Grande/MS, CEP: 79.050-261, os itens: 3443, no valor de R$ 87,99 (oitenta e sete reais e noventa e nove 

centavos) e 3472, no valor de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais); e SANTOS E GIULIANI LTDA, CNPJ. 
Sob o nº 21.752.958/0001-09, situada na Rua Rui Barbosa, 1367, Sala 01, Bairro Centro, na cidade de 

Campo Grande/MS, CEP: 79.004-430, o item: 20741, no valor de R$ 229,81 (duzentos e vinte e nove reais 
e oitenta e um centavos). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 20 de abril de 2023. 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO     

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2023. 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. 025/2023, Processo Administrativo nº. 053/2023, que teve por objeto 

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para elaboração e implementação de 
laudos técnicos em atendimento a Secretaria Municipal de Administração, seguindo todas as exigências 
estabelecidas pelo TCE/MS para todos os funcionários e cargos vigentes, levando em consideração a 

necessidade destes serviços para a Prefeitura Municipal de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no 
termo de Referência, do tipo menor preço por lote global, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: 

LABOR SOLUÇÕES LTDA, CNPJ. Sob o nº 48.908.980/0001-51, situada na Rua Antônio Barbosa, 1761, 
Bairro Centro, na cidade de Fátima do Sul/MS, CEP: 79.700-000, no valor de R$ 54.560,00 (cinquenta e 
quatro mil quinhentos e sessenta reais). 

Jateí/MS, 24 de Abril de 2023. 
Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
 

   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO     

TERMO DE ADITIVO 
 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS E A EMPRESA MISSIAS 
APARECIDO GOIS - ME. 

O MUNICIPIO DE JATEÍ, pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

03.783.859/0001-02, com sede na Avenida Bernadete Santos Leite, no 382, Centro, CEP 79.720-000, 
Jateí/MS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MISSIAS APARECIDO GOIS - ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 30.861.627/0001-06, com sede na Av. Weimar Gonçalves Torres, nº 11, Centro, na cidade 
de Jateí/MS, CEP 79.720-000, doravante denominada CONTRATADA. Representa o CONTRATANTE o prefeito 
Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado, residente e 

domiciliado à Avenida Bernadete Santos Leite, s/n, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 001440006 
SSP/MS e CPF 049.051.991-15, e a CONTRATADA o Sr. Missias Aparecido Gois, brasileiro, domiciliado à 

Av. Weimar Gonçalves Torres, no 11, Centro, na cidade de Jateí/MS, CEP 79.720-000, portador do RG nº 
29.785.415 SSP/SP, e CPF nº 826.885.61- 91.    
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prazo de vigência e 

de valor do Contrato Administrativo nº. 025/2021. O objeto do referido contrato consiste na contratação de 
empresa para a prestação de serviço de transporte de malote e correspondências da Administração Pública 

para o Distrito de Nova Esperança no Município de Jateí/MS, atendendo as demandas da deste Poder 
Executivo Municipal, e em conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado Contrato por 
mais 12 (doze) meses, contados de 22/04/2023 até 21/04/2024. 

CLÁUDULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do contrato é de R$ 14.400,00 (quatorze 
mil e quatrocentos reais), a ser aditado em mais R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), passando 
o valor global do contrato para R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), em decorrência da 

reprogramação do contrato. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta 

dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

0051 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.0000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, 
os representantes das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Jateí/MS, 18 de abril de 2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal  

MISSIAS APARECIDO GOIS - ME 

CNPJ sob nº 11.047.725/0001-51 
Missias Aparecido Gois 

 CPF nº  826.885.61-91 
 

   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO     

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 002 AO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°. 025/2021 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 MISSIAS APARECIDO GOIS - ME 
OBJETO: Fica acrescido em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), somados mais 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), passando o valor 
global do contrato para R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), 

em decorrência da reprogramação do contrato. Fica prorrogado o período de 
vigência do supracitado Contrato por mais 12 (doze) meses, contados de 

22/04/2023 até 21/04/2024. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                                        18 de abril de 2023. 

ASSINATURAS:                                       Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

Missias Aparecido Gois 
CPF nº  826.885.61-91 

 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO     
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

    RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para execução da 

obra emergencial de reforma da cobertura do Centro Municipal de Educação Infantil Recanto do Saber, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, junto a empresa S & H CONSTRUÇÕES LTDA- inscrita no 

CNPJ sob o nº. 40.896.766/0001-10, localizada na Rua Celino Berto Vieira, 57, Sala B, CEP 79.720-000, na 
cidade de Jateí/MS no valor de R$ 16.700,00 (dezesseis mil, e setecentos reais), com fundamento no inciso 
IV, do artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, com alteração de 

valor dada através do Decreto Federal n° 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes 
nos autos. 

Jateí/MS, 20 de abril de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   PORTARIA     
PORTARIA Nº 195 DE 20 DE ABRIL DE 2023 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor VANDO SILVA ANDRADE a esta 

municipalidade.  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor VANDO SILVA ANDRADE, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Classe C, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/01/2021 à 31/12/2021, contando 

a partir do dia 02/05/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 01/06/2023. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 20 de Abril de 2023  
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 196, DE 24 DE ABRIL DE 2023 

 “Revoga férias da servidora que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Revogar o artigo segundo, da portaria 133/2023, que concedeu 10 (dez) dias de férias a 
servidora SANDRA MELISSA GUIMARÃES ARAÚJO FERNANDES, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Assistente Social, Nível IV, Classe K, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 a 31/12/2022, contando a partir 
do dia 24 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 04 de Maio de 2023.  

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 24 de Abril de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO     

 
   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 
especial ao constante na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, RESOLVE: 

HOMOLOGAR, o procedimento licitatório realizado no dia 11/04/2023, as 08h00min, na modalidade Pregão 
Presencial nº. 003/2023 que teve por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de filmagem e gravação, com hospedagem em nuvem e disponibilização de imagens para 

transmissão ao vivo via facebook oficial e link no site oficial da Câmara Municipal de Jateí-MS, em 
tecnologia digital (digitalização de imagem, preparação de streaming para disponibilização ao servidor 

incluído hospedagem em servidor na nuvem pelo período de 5 anos, com captura de imagens em full 
HD) e fornecimento de arquivo gravado em mídia digital para arquivamento, fornecimento de 
equipamentos, materiais e mão de obra qualificada pela licitante vencedora para transmissão das 

sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, sessões de pregão presencial 
promovidas pela Câmara Municipal de Jateí/MS, conforme a solicitação da administração e, em 

conformidade com o estudo técnico preliminar e termo de referência, onde constam as demais 
especificações do objeto, do tipo menor preço por Item, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: 
OSVALDO RIBEIRO JUNIOR, inscrita no CNPJ sob n°. 15.746.387/0001-05, o item: 1049 – Serviços 

de filmagem e gravação, com hospedagem em nuvem e disponibilização de imagens para transmissão ao 
vivo via facebook oficial e link no site oficial da Câmara Municipal de Jateí-MS, no valor de R$ 6.650,00 (Seis 

mil seiscentos e cinquenta reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do Edital para que produza os seus efeitos legais. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS, 20 de abril de 2023. 

- FRANCISCO ALVES ARAÚJO - 
Presidente da Câmara Municipal Jateí-MS 
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   DISPENSA DE LICITAÇÃO     
RATIFICAÇÃO Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°005/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que 

determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o 
presente processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 005/2023. 

1 – Adoto a justificativa de Licitação, embasado no artigo 24 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária justificativa e parecer Jurídico. 
2 – RATIFICO Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de arranjos de flores 

naturais e artificiais para atender os eventos oficiais da Câmara Municipal de Jatei-MS, pelo período ate 31 
de dezembro de 2023, conforme a solicitação da administração e, em conformidade com o estudo técnico 

preliminar e termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto. 
DO CONTRATADO - O contratado será a Empresa PASTORINHA PEREIRA DOS SANTOS, Nome Fantasia 
(FLORICULTURA TOQUE DE AMOR), inscrita sob o CNPJ/MF: 13.601.056/0001-43. 

DO VALOR TOTAL – O valor da contratação será de R$: 7.290,00 (Sete mil e duzentos e noventa reais). 
DO PAGAMENTO– De acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 

 DA BASE LEGAL – Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 
DA AUTORIZAÇÃO – Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 20 abril de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 
Presidente da Câmara Municipal 
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